
 

 

 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI Nº 14.133, 1º DE ABRIL DE 2021 

 

 

1 ORGÃO INTERESSADO E LOCALIZAÇÃO 

1.1. Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Cultura. 

1.2. Localização: Praça Mestre Dário, 01, Centro, Niquelândia-Go. 

 

2 ÁREA INTERESSADA  

2.1. Programa Incentivo ao Turismo 

 

3 DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente é a contratação de empresas especializadas com confecção das 

indumentárias e dos adereços dos participantes que não apenas valoriza a celebração, mas também 

enriquece a experiência dos espectadores e fortalece o vínculo da população com suas raízes culturais. 

além disso, a organização do evento preza pela segurança e padronização dos trajes dos participantes, 

garantindo uma apresentação visual harmoniosa e respeitosa às tradições. a aquisição das vestes, 

portanto, contribui diretamente para o sucesso da festividade, reforçando a identidade do município 

e elevando sua relevância no calendário de eventos regionais, para realização da DAS 

CAVALHADAS EM NIQUELÂNDIA nos termos da tabela abaixo, conforme condições, 

especificações e quantitativos estabelecidos neste instrumento. 

ITEM QUANT UND  DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO  

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO  

01 

24 

UND 

MANTOS PARA OS CAVALEIROS 

(1,35 CM CADA) BORDADO A MÃO 

COM BUÁ. MATERIAIS 

UTILIZADOS DEVERÃO SER: 

VELUDO, FRANJAS, TECIDO LAMÊ, 

OXFORD, COLA QUENTE, ESPUMA, 

PASSAMANARIA, DENTRE 

OUTROS, MODELO DA 

VESTIMENTA SE ENCONTRA EM 

ANEXO DO DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

R$ 1261,90 R$ 30.285,60 

02 

24 

UND  

ROUPAS PARA CAVALO 

CONTENDO PEITORAL, RABEIRA, 

CAPA DE CELA E TECIDO PARA 

CACHEIRA- BORDADO A MÃO COM 

R$ 1261,90 R$ 30.285,60 



 

 

 
 
 

BUÁ. MATERIAIS UTILIZADOS 

DEVERÃO SER: VELUDO, FRANJAS, 

TECIDO LAMÊ, OXFORD, COLA 

QUENTE, ESPUMA, 

PASSAMANARIA, DENTRE 

OUTROS, MODELO DA 

VESTIMENTA SE ENCONTRA EM 

ANEXO DO DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA. 

TOTAL ESTIMADO R$ 60.571,20 

 

3.2. O serviço que é objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

202, de 22 de junho de 2022. 

3.4. Todos os produtos ofertados, deverão estar devidamente em conformidade com as legislações 

vigentes. 

3.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 mês contados da emissão do empenho. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

O município de Niquelândia realiza a confecção das indumentárias e dos adereços utilizados pelos 

participantes do evento cultural, medida que não apenas valoriza a celebração em si, como também 

enriquece a experiência dos espectadores e fortalece o vínculo da população com suas raízes 

culturais. 

Além disso, a organização do evento preza pela segurança e pela padronização dos trajes dos 

participantes, o que garante uma apresentação visual harmoniosa e respeitosa às tradições locais. 

A aquisição das vestimentas, portanto, contribui diretamente para o sucesso da festividade, 

reforçando a identidade cultural do município e elevando sua relevância no calendário de eventos 

regionais. 

Ressalte-se que se trata de um evento de grande relevância, de cunho cultural oficial e de 

expressivo valor histórico para a comunidade, não se tratando de uma festividade aleatória. Nesse 

contexto, cumpre ao Poder Público assegurar as condições indispensáveis à sua realização. 
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Dessa forma, justifica-se a contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o 

interesse público envolvido e a necessidade de garantir a adequada execução do evento. 

 

4 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Antecedeu a elaboração do presente Termo de referência o Estudo Técnico Preliminar, onde 

concluiu-se pela viabilidade da contratação, considerando que a abordagem planejada, atenderá de 

forma célere, a contratação das empresas especializadas para confecções de trajes para os 

cavaleiros para realização da Cavalhada de Niquelândia - GO que acontecerá nos dias 05 e 06 de 

julho de 2025, na Niquelândia, garantindo não somente a participação do município, mas também 

a propagação cultural através de sua representação, alinhando-se com os objetivos institucionais e 

as exigências normativas. 

5.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações anual 2025, porém, existe 

a previsão no planejamento Plano Plurianual, Lei Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentaria 

Anual da Prefeitura Municipal de Niquelândia. 

 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1 Dada a necessidade da demanda, por se tratar de um evento de tamanha grandiosidade, 

mesmo que com programação agendada, a abertura de processo é a alternativa mais célere, sensata 

e viável para o setor solicitante, considerando que essa abordagem, além de evitar possíveis 

penalidades em caso de descumprimento, garante o pronto atendimento. 

6.2 Dessa forma, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de dispensa de 

licitação, observado o caráter justificado, de que trata o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

considerando ser a melhor forma de solucionar a demanda apresentada, devendo promover a ampla 

competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas de 

mercado. 

 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a contratação das empresas para o fornecimento dos produtos em questão, é necessário 

estabelecer requisitos claros para garantir a qualidade, pontualidade e conformidade com as D
ig

ita
lly

 S
ig

ne
d 

by
 S

IL
V

A
N

IA
 S

O
A

R
E

S 
L

IM
A

 -
 *

**
.6

51
.3

21
-*

*-
A

ut
or

id
ad

e 
C

er
tif

ic
ad

or
a 

D
IG

IT
A

L
 C

E
R

T
Y

D
at

e:
 0

5/
02

/2
02

6 
10

:0
0:

07
R

ea
so

n:
 A

rq
ui

vo
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

.
L

oc
at

io
n:

 B
R

 -
 P

ág
in

a:
 3

 d
e 

20



 

 

 
 
 

normas dos órgãos reguladores. Além disso, apresentar os requisitos necessários para habilitação 

nas contratações exigidas com base na Lei nº 14.133/2021. Abaixo estão os requisitos pretendidos: 

7.1 Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas do 

serviço ofertado. 

7.2 Apresentar proposta de preço compatível com o mercado e que também garanta a 

capacidade de cumprimento do serviço contratado. 

7.3 No preço deverá estar inclusos todas as despesas com mão de obra, auxílio alimentação ou 

refeição, vales-transportes e quaisquer outras vantagens pagas aos empregados, uniformes, 

prêmios de seguro, taxas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas 

operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, 

todos os componentes de custo dos produtos,  inclusive lucro, necessários à perfeita execução do 

objeto da contratação. 

7.4 Apresentar na proposta especificações técnicas mínimas, suficientes para julgamento entre 

todos os participantes. 

7.5 Ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, expresso em R$ (reais), com 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 

7.6 Documentos atualizados que comprovem a legitimidade da empresa, qualificação 

econômico-financeira, bem como apresentar certidões negativas que demonstrem sua regularidade 

fiscal e trabalhista. 

7.7 Da Garantia dos produtos  

7.7.1 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na 

Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

7.7.2 As empresas fornecedoras dos produtos serão responsáveis pela substituição, 

troca ou reposição de quaisquer dos itens, que porventura apresente qualquer defeito, seja 

danificado durante a prestação do serviço, ou não esteja compatível com as especificações do 

Termo. 

 

8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1 Da entrega dos produtos e Critérios de Aceitação do Objeto 
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8.1.1 Os produtos deverão ser entregues de forma única, no município de Niquelândia, 

após o recebimento da “Autorização de Entrega” e respectiva Nota de Empenho, expedida pelo 

Departamento de Compras, devendo a contratada obedecer rigorosamente aos prazos e padrões 

mínimos requisitados. 

8.1.2 Não será aceito produtos em desacordo com o autorizado. 

8.1.3 Deixando as Contratadas de prestar quaisquer dos serviços ou fornecer produtos, 

poderá a Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, atendendo a ordem 

de classificação das propostas subsequentes, contratar com o licitante classificado na sequência, 

se compatíveis os preços. 

8.1.4 A critério da Secretaria Municipal de Cultura, poderá ocorrer a convocação dos 

Contratados via e-mail e/ou qualquer outro meio de mídia eletrônico.  

8.1.5 O contratado convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não 

retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações por ele assumidas, estará sujeito 

às sanções previstas neste Termo de Referência. 

8.2 Obrigações da Contratante 

8.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado;  

8.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas;  

8.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;  

8.2.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

8.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;  
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8.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

8.2.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.2.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.2.10 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.2.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.2.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

8.3 Obrigações da Contratada 

8.3.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.3.1.1 Cumprir as obrigações assumidas e garantir a boa qualidade do objeto; 

8.3.1.2 Observar com rigor a pontualidade e assiduidade no fornecimento, objeto 

desta prestação de serviço, ficando sujeito à multa de acordo com as normas estabelecidas no 

mesmo, em caso de descumprimento; 

8.3.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.3.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

8.3.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.3.1.6 Substituir às suas expensas, desde que solicitado pelos fiscais do contrato 

(comissões de recebimento e fiscalização e/ou gestor do contrato), o objeto da prestação do 

serviço, eventualmente em desacordo com as especificações do Termo de Referência, ou que 

apresente vício de qualidade, ratificada pelo gestor do contrato, sem prejuízo às sanções previstas; 

8.3.1.7 Responsabilizar-se integralmente por prejuízos decorrentes de atrasos na 

entrega, e ainda, por erros seus ou de terceiros na execução do serviço; 

8.3.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.3.1.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.3.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 
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8.3.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

8.3.1.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

8.3.1.13 Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  

8.3.1.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.3.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.3.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.1.17 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer 

natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratante, em razão de acidentes 

ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da Contratada ou de quem em seu 

nome agir decorrentes do ato de entrega. 

8.3.1.18 Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não 

previsto inicialmente decorrente de situações emergenciais no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas a partir do registro comprovado do chamado junto à Contratada, bem como pelas possíveis 

variações de demanda em conformidade com o prazo de entrega estabelecido pelo Contratante.  

8.3.1.19 Assegurar a qualidade dos produtos ofertados, fornecendo ao Contratante 

sempre que solicitado, documentação de controle de amostras que demonstrem a qualidade do 

produto, através da emissão de Certificado de Qualidade com assinatura do responsável técnico. 
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8.3.1.20 Adotar práticas de sustentabilidade ambientalmente adequadas que a 

execução do serviço assim as exigir, incluída, quando for o caso, a obrigação de estruturar e 

implementar sistemas de logística reversa, mediante recolhimento dos produtos após o uso pela 

Administração ou resíduos decorrentes da execução contratual, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, dando destinação ambientalmente 

adequada aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, com o encaminhamento do rejeito 

para disposição final também ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão 

competente.  

8.4 Fiscalização 

8.4.1 A execução do presente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9 DA CLASSIFICAÇÃO DOS ITENS E A FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

9.2 Forma de Execução 

9.2.1 O regime de execução deste objeto será o de empreitada por preço unitário, de 

forma única, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura. 

9.3 Exigências de habilitação 

9.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

▪ Habilitação Jurídica 

9.3.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.3.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.4 No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.3.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.3.1.7 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

9.3.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

▪ Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

9.3.1.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.1.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.3.1.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.3.1.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.1.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.3.1.14 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.1.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.1.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 Do Recebimento 

11.1.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável D
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pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Contratante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela sua perfeita 

execução. 

11.1.8 O serviço somente será considerado devidamente aceitos depois vistoriado e 

aprovado pelo responsável especialmente designado para o seu recebimento. 

11.1.9 Caso quaisquer dos objetos do presente venha a ser rejeitado, deverá ser pronta 

e imediatamente substituído pelo fornecedor, dentro das mesmas características e especificações 
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exigidas no contrato ou documento equivalente, sem qualquer ônus para o Contratante, 

independentemente de qualquer circunstância. 

11.1.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

11.2 Da Liquidação 

11.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.2.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do serviço;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

11.2.4  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

11.2.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.2.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

11.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

11.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

11.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.  

11.3 Prazo de Pagamento 

11.3.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da finalização da liquidação da despesa. 

11.3.1.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

11.4 Forma de Pagamento 
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11.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

11.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.4.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

11.4.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.5 Antecipação de Pagamento 

11.5.1 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

12 DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

12.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da presente contratação. 

 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL DO ITEM 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos itens fornecidos na 

contratação. 

 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida; 
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14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação;  

14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

14.1.2.4 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;  

14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação.  

14.1.5 fraudar a licitação  

14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
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14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa;  

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto  

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 

e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.14 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados.  

 

15 DA PROPOSTA 

15.1 As empresas interessadas deverão observar, na formulação de suas propostas, todas 

especificações constantes neste termo. 

15.2 O serviço será executado pelo preço constante da proposta final da Contratada, que será 

fixo e irreajustável, devendo englobar todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, bem 

como os respectivos custos diretos e indiretos, taxas, fretes, remunerações, despesas fiscais, 

financeiras e quaisquer outras extras e necessárias, julgadas essenciais ao cumprimento do objeto. 

15.3 O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 

aceitação. 

15.4 Não será aceita proposta com exigência de faturamento mínimo. 

 

16 DO VALOR ACEITÁVEL 

16.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso, sendo público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, conforme art. 

24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 Os recursos para custear tais despesas, correrão a cargo da Lei Orçamentária de 2025, na 

seguinte dotação: 

ELEMENTO DE DESPESA 

FICHA: 20250872 DOTAÇÃO: 17.1701.13.392.7015.8076.3.3.90.30.100 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 
 
 

18 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

18.1 O serviço a ser executado deverá atender, quando aplicável, os critérios de Sustentabilidade 

Ambiental previstos na Instrução Normativa nº 01/2010/MPOG artigo 6º, Parágrafo Único. 

 

19 OUTRAS ESPECIFICAÇÕES 

19.1 Nenhuma modificação poderá ser efetuada no objeto sem o consentimento prévio do 

MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos.  

19.2 A Secretaria Municipal de Compras, através do Departamento de Compras, após 

solicitação via ofício de solicitação confeccionado pela Secretaria Municipal de Turismo, emitirá 

a ordem de compra após a assinatura do contrato ou emissão de outro documento equivalente.  

19.3 A contratante se reserva o direito de adquirir apenas parte do objeto, quer seja em razão de 

não necessitar da sua totalidade, quer seja para adequar os gastos à Lei de Responsabilidade Fiscal 

ou ainda, com a conclusão do procedimento licitatório. 

Niquelândia, 25 de junho de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

CLAUDIA APARECIDA SILVA NOGUEIRA DE FREITAS 

 Secretária Municipal de Cultura  
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